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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

REITORIA

PORTARIA Nº 329, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2017.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO, nomeado pelo Decreto MEC de 03.09.2013,
publicado no DOU de 04.09.2013, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais e
considerando o contido no Memorando nº 034/2016- CPA,

:RESOLVE

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a
Comissão Própria de Avaliação (CPA) do Ifes:

Representantes Docentes:

a) WHELLIGTON RENAN DA VITORIA REIS, matrícula SIAPE 1952292
(Titular);

b) CELI MARIA DE SOUZA, matrícula SIAPE 1890637 (Suplente);

Representantes Técnicos Administrativos:

c) EDÍLIA MORAIS DE FREITAS, matrícula SIAPE 269580 (Titular);
d) GERUZA FERREIRA MARTINS (Suplente)

Representantes Discentes:

e) LUIZA DE SOUZA (Titular)
f) VIVIANI BAPTISTA BUENO (Suplente)

Representante da Sociedade:

g) JULIANO PAVESI PEIXOTO

Art. 2º Designar a servidora EDILIA MORAIS DE FREITAS para presidir a
Comissão.
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   Art 3° Atribuir aos servidores do Ifes a carga horária de 6 (seis) horas
semanais a serem dedicadas às atividades da Comissão.

DENIO REBELLO ARANTES
Reitor
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